
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N.º 19.938/2022 – TJ/MA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS N.º  0078/2021 –  TJMA,
CUJO  OBJETO  É A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CONTROLE  INTEGRADO  DE  PRAGAS  URBANAS  E
VETORES,  INCLUINDO  DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO,  DESINSETIZAÇÃO,  BEM  COMO  O
MANEJO AMBIENTAL DE ABELHAS, MARIMBONDOS,
MORCEGOS  E  DEMAIS  ESPÉCIES  SINANTRÓPICAS,
INCLUINDO  AINDA  O  FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE
OBRA COM TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS ESSÊNCIAS E INDISPENSÁVEIS PARA
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NAS ÁREAS INTERNAS
E  EXTERNAS  DAS  UNIDADES  JURISDICIONAIS  QUE
COMPÕEM  O  PODER  JUDICIÁRIO  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na
cidade de São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s./n.º, Centro, Palácio
“Clóvis  Bevilácqua”,  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  sob  o  n.º
05.288.790/0001-76,  neste ato representado pelo 2° Vice – Presidente, no exercício
da  Presidência, DES.  MARCELINO  CHAVES  EVERTON,  brasileiro,  residente  e
domiciliado  na  cidade  de  São  Luís/MA,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
6118793-3 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 022.287.263-20.

CONTRATADA:  ALESSANDRO  DE  SIQUEIRA  SANTOS  -  ME  (A2  SAÚDE
AMBIENTAL), CNPJ  nº  12.839.383/0001-75,  sediada  à  Travessa  Domingo
Rodrigues,  n° 205,  Centro, Serra Talhada/PE, CEP:  56.903-442, fone:  (87)  3831-
2088  / (87)  99925-0879,  e-mail:  a2saudeambiental@hotmail .com,  que  tem  como
representante o SR. ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, portador da Carteira de
Identidade nº 5936327-SSP/PE e inscrito no CPF sob o n.º 010.739.454-56.

OBJETO  DO  APOSTILAMENTO:  Alteração do  FISCAL TITULAR  E  INCLUSÃO  DO
GESTOR do Contrato de Prestação de Serviços n.º 0078/2021 – TJMA, 



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Considerando  a solicitação  contida  no  Processo  Administrativo  n.º  19.938/2022,
AUTORIZO  o apostilamento do  Contrato de  Prestação de Serviços n.º  0078/2021 –
TJMA, conforme DECISÃO – GP – 40792022, nos seguintes termos:
a)  Substituição da  servidora  Cláudia  Helena  Pestana  Coaracy,  matrícula  120501
(titular), pelo servidor Milton de Freitas e Silva Filho, matrícula 195768.

b) Inclusão da servidora  Keila Fonseca da Silva, matrícula 204057, como gestora do
Contrato de Prestação de Serviços n° 0078/2021.

c) Desta forma, a FISCALIZAÇÃO do referido Contrato será realizada pelos seguintes
servidores: Milton de Freitas e Silva Filho, matrícula 195768 (fiscal titular), e Carlos
Alberto Neves, matrícula 105031 (substituto). A GESTÃO do referido Contrato será
exercida pela servidora Keila Fonseca da Silva, matrícula 204057.

Desembargador MARCELINO CHAVES EVERTON
2° Vice – Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência
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